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Indico a Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu.

	
	

	

	INDICAÇÃO DE N°: _____/2021


	Indico ao Exmo. Prefeito Municipal Vanderlei Antônio de Abreu, extensivo ao ILMO Secretário de Educação Paulo Celso Ortega. A necessidade de estender a gratificação financeira de 15% prevista no artigo 41 do Plano de Cargo, Carreira e salários dos profissionais da educação para os professores que assumirem turmas de 2º e 3º ano da rede municipal no ano letivo de 2022. 
 


	JUSTIFICATIVA



	Em razão da pandemia de COVID 19, que suspendeu as aulas presenciais de março de 2020 a Agosto de 2021, é notório uma defasagem educacional observada maiormente nos anos iniciais que compreende o 1º ciclo da ensino fundamental, dessa forma uma gratificação financeira aliada a um plano pedagógico vai contribuir para superação dessas defasagens.
Assim, apresentamos essa demanda ao poder executivo na forma de Indicação e contamos com o apoio dos pares para aprovação da matéria.


	

Sala das Sessões, 13 de Dezembro de 2021.

	

Professor Enos                                                
Vereador                                                                               
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